
















 

Assessoria de Licitações e Contratos 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 
  

 
PR 152/2024 
Concorrencia 02//2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PNEUS E AFINS DESTINADOS À FROTA MUNICIPAL. 
 
Impugnante: Augusto Pneus Eireli – 35.809.489/0001-21  
  
 
I– TEMPESTIVIDADE   

 

A empresa Augusto Pneus Eireli apresentou, em 24/06/2024, 
impugnação tempestiva aos termos do Edital, tendo em vista data do certame 
agendada para o dia 03/07/2024, a qual passamos a examinar e a responder 
seus quesitos.  

  
 

II– ALEGAÇÃO  
 

Alega a Impugnante, que o edital do referido processo licitatório 
apresenta exigência restritiva a ampla competitividade, especificamente quanto 

ao item 8.20 “A Administração poderá solicitar carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 
licitante revendedor ou distribuidor”, alegando, em síntese, que a exigência 
de tal documento como condição de habilitação técnica restringe a ampla 
participação de empresas. 

 

III– ANÁLISE  
 

Primeiramente destacamos que o Edital e seu termo de referência foram 
confeccionados de forma a garantir a melhor contratação e zelando pela lisura e 
eficiência do processo, não objetivando restrições.  

Progredimos com análise da impugnação, observamos que o disposto 
em Edital está de acordo com o inciso IV do artigo 41 da lei 14.133/2021, “No 
caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor 
ou distribuidor”. 

Em análise, o referido documento, não se encontra no rol de documentos 
exigidos para habilitação técnica neste processo. 

 
IV– JULGAMENTO  

 
Há que se destacar que não há no instrumento convocatório qualquer 

cláusula que indique restrição. Qualquer empresa que atenda as exigências do 



 

Assessoria de Licitações e Contratos 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

Edital pode concorrer, desde que ofereça serviços/produtos que atendam às 
necessidades da administração municipal de Mateus Leme. Desta forma, não há 
razão para acolher as alegações da impugnante. 

A apresentação da carta de solidariedade emitida pelo fabricante 
será solicitada excepcionalmente e com a devida motivação justificada, 
não estando no rol de documentos obrigatórios para habilitação técnica. 

 
V- DA DECISÃO DO PREGOEIRO 
 

Diante do exposto e pelas razões apresentadas, decido conhecer da 
impugnação, por ser tempestiva, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
considerando improcedentes as alegações apontadas pela impugnante, não 
havendo argumento que enseje a reforma do Edital do Pregão Eletrônico 
09/2024, mantendo inalterados todos os termos do Edital e seus anexos, 
inclusive a data de realização da licitação. 

  
Mateus Leme, 12 de julho de 2024.  
  
  
 
  

André Luiz de Oliveira 
Pregoeiro 

 



 

ILMO(A). SR(A) AGENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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PROCESSO Nº 0152/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 

 

 

 

 

SOLUÇÃO ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 

ESTRUTURAS METALICAS – LTDA, com nome fantasia 

Solução Engenharia, inscrita no CNPJ 23.342.609/0001-

44, com sede na Rua Picão Camacho, nº 1.155, bairro 

Babilônia, Bom Despacho, MG, CEP 35.636-472, 

representada neste ato por seu sócio administrador, 

MARCOS AUGUSTO GUIMARAES CASTRO, brasileiro, 

Engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 106.610.986-99 e RG 

nº MG14.263.167 com domicílio profissional no mesmo 

endereço retro apontado vem respeitosamente apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

Em virtudes de existência de irregularidades que viciaram o 

ato convocatório do presente certame em epígrafe, 

conforme exposto nas razões de fato de direito a seguir: 

 

 

 

1. DA ADEQUAÇÃO E TEMPESTIVIDADE 

 

Preceitua o edital na cláusula 19.2, que o presente Edital poderá ser 

impugnado, na forma prevista no Artigo 164 da Lei N.º 14.133/2021.  



 

O referido artigo prevê que qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Prevê ainda o instrumento convocatório que a data de entrega e 

abertura dos envelopes é dia 23 de agosto de 2024. 

Diante disso, tem-se que o prazo fatal para apresentação dessa 

impugnação é o dia 19/08/2023. 

Dessa forma, a referida impugnação é tempestiva. 

 

2. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

A Impugnante pretende participar do processo licitatório em questão, 

contudo, ao compulsar o mais detalhadamente o edital deparou-se com uma 

situação que não se pode concordar, senão vejamos: 

O Procedimento licitatório lançado a praça por esta municipalidade 

sobre a modalidade concorrência visa contratação DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DAS 

ESCOLAS, CRECHES E QUADRAS: NO CENTRO NO IMÓVEL LOCALIZADO 

ENTRE AS RUAS MARTA FARES E ANTÔNIO F. ARAÚJO E NO BAIRRO 

BOM JESUS, LOCALIZADO ENTRE AS R. ZÉ VILAÇA, R. 44 E 41; ESCOLA 

E QUADRA BAIRRO VILA SUZANA, NO IMÓVEL LOCALIZADO NAS RUAS 

MARTA FARES E ANTÔNIO F. ARAÚJO, PARA ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA DO GOVERNO DO ESTADO, REF. AO “PROJETO MÃOS 

DADAS” E A PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICÍPIO E DA 

REGIÃO NO TOCANTE AO Nº DE VAGAS DO SIST. EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE MATEUS LEME – MG. 

 

A Impugnante deparou se com clausulas que afrontam a legislação 

atual, o que acaba por torná-la ilegal e restritiva a ampla participação no certame. 

Tais disposições editalícias em desacordo com o regramento legal 

restringem a ampla participação de empresas da construção civil no certame, o 



 

que enseja urgentemente que esta administração promova as alterações 

necessárias, objetivando a estrita observância da lei. 

Neste sentido, passamos a demostrar as regras do edital, vejamos: 

Clausula editalícia 7.6.5 Atestado(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA, acompanhado(s) de Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT especifica(s) para a obra referido no(s) 

Atestado(s), comprovando que o(s) profissional(is) 

indicado(s) para ser (em) o(s) responsável (is) técnico(s) da 

obra, executou (aram) serviços similares aos licitados. 

 

Até aqui sem afrontas a legislação, porém abaixo a esta clausula há 

uma observação. Seguimos: 

OBSERVAÇÃO: CONFORME O PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA NÃO SERÁ PERMITIDO O SOMATÓRIO DE 

ATESTADOS PARA ATENDER AS RELEVÂNCIA EXIGIDAS, 

SENDO QUE A EMPRESA DEVERÁ ATENDER OS ITENS DE 

RELEVÂNCIA EM UM UNICO ATESTADO. 

 

Esta observação afronta diretamente aos artigos 15, III e 67, II, §§1º 

e 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 15.  Salvo vedação devidamente justificada no processo 

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 

consórcio, observadas as seguintes normas: 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, somatório 

dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, do somatório de valores de 

cada consorciado. 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 



 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta 

Lei; 

§1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de 

maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 

assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

§2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas 

de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 

referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados. (grifo nosso) 

 

Fica claro que tais exigências vão de afronta a legislação vigente. 

Porém esta administração se ancora em jurisprudências do TCU, estas 

prolatadas em 2004, e amplamente divergentes com demais acórdãos prolatados 

pelo Tribunal. Tais justificativas não podem ser aceitas haja vista que existem 

vários acórdãos mais recentes que possuem novos entendimentos. Vejamos: 

“A vedação, sem justificativa técnica, ao somatório de 

atestados para comprovar os quantitativos mínimos exigidos 

na qualificação técnico-operacional contraria os princípios da 

motivação e da competitividade.”  

Acórdão 2.291/2021-TCU-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas 

 

A vedação ao somatório de atestados, para o fim de 

comprovação da capacidade técnico-operacional, deve estar 

restrita aos casos em que o aumento de quantitativos 



 

acarretarem, incontestavelmente, o aumento da 

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre 

quantidades e prazos de execução, capazes de exigir maior 

capacidade operativa e gerencial da licitante e ensejar 

potencial comprometimento da qualidade ou da finalidade 

almejadas na contratação, devendo a restrição ser justificada 

técnica e detalhadamente no respectivo processo 

administrativo.”  

Acórdão 7.105/2014-TCU-2ª Câmara, relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer 

 

Nos acórdãos prolatados vemos que se pede justificativa técnica 

detalhada para tal exigência, e em documento algum do certame em discussão 

se evidencia esse detalhamento técnico. 

Tal exigência não pode prosperar, pois caracteriza afronta a legislação 

e decisões do TCU, bem como as justificativas caem por terra quando 

evidenciamos as ilegalidades. Citam MARÇAL JUSTEN FILHO, “'A qualificação 

técnico-operacional consiste na execução anterior de objeto similar àquele 

licitado. Ora, isso significa que a identidade do objeto licitado é que determina a 

possibilidade ou não do somatório. Dá-se um exemplo: uma ponte de mil metros 

de extensão não é igual a duas pontes de quinhentos metros”. 

Eis aqui a grande contradição, pois o objeto em questão trata-

se de obras em 3(três) locais distintos e que 2 das obras são “iguais”, 

diferindo somente dos locais a serem executados, e a terceira é menor 

que as outras duas porém similar ao projeto das demais. 

Examinando as planilhas orçamentarias pode ser visto que 

não há tamanha complexidade das obras a serem executadas, pois não 

há um só item com valor individual que equivale a 4% do valor do 

objeto licitado. 

Fica aqui demostrado que esta exigência constituiu medida 

restritiva a disputa e deve ser afastada. 

 



 

3. DOS PEDIDOS 

 

Em razão dos fatos e fundamentos expostos a Impugnante vem 

requerer que seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 e JULGADA PROCEDENTE, retificando o 

Edital, excluindo a OBSERVAÇÃO: CONFORME O PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA NÃO SERÁ PERMITIDO O 

SOMATÓRIO DE ATESTADOS PARA ATENDER AS RELEVÂNCIA 

EXIGIDAS, SENDO QUE A EMPRESA DEVERÁ ATENDER OS ITENS DE 

RELEVÂNCIA EM UM UNICO ATESTADO,  e aceitando o somatórios de 

atestados ou seja, corrigindo a irregularidade apontada, por medida de direito e 

justiça. 

Termos em que pede, espera deferimento. 

 

Bom Despacho, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

SOLUÇÃO ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E ESTRUTURAS METALICAS – LTDA 

MARCOS AUGUSTO GUIMARAES CASTRO 
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